
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE OU EM ÁREA 
PROFISSIONAL EM SAÚDE - COREMU 

                                    

EDITAL Nº 023/2024 – COREMU 

 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA 

SELEÇÃO PÚBLICA DOS CANDIDATOS À 

VAGA DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 

EM FARMÁCIA COM ESPECIALIDADE EM 

FARMÁCIA HOSPITALAR E CLÍNICA, DA 

COREMU, PARA O ANO LETIVO DE 2024. 

  

A Coordenadora da Comissão de Residência Multiprofissional e Uniprofissional 
em Saúde – COREMU, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, 
no uso das atribuições estatutárias e regimentais; 

 

  TORNA PÚBLICO: 

Art. 1º - Homologa o resultado final da seleção pública de candidatos para a 

vaga do Programa de Residência em Farmácia com especialidade em Farmácia 

Hospitalar e Clínica, da COREMU - UNIOESTE, ano letivo 2024, conforme anexo 

deste edital. 

Art. 2º - A matrícula do(a) candidato(a), ocorrerá no dia 12 de março de 2024, 

no horário das 8:30 às 11:30; e das 13:30 às 16:30; na sala 204 – COREMU, 2º andar 

do prédio CEAPAC, endereço: Rua Carijós, nº 50, Bairro Santa Cruz, Cascavel/PR. 

Art. 3º - O início do programa para matrícula em primeira chamada, ocorrerá 

logo após o ato da matrícula, no dia 12/03/2024. 
 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Cascavel, 08 de março de 2024. 

 
LIGIANE DE LOURDES DA SILVA  

Coordenadora da Comissão de Residência Multiprofissional e Uniprofissional em 

Saúde – COREMU – Portaria nº 3870/2023-GRE 



 
Anexo I, do edital nº 023/2024 – COREMU, 08 de março de 2024. 

 

 

Residência em Farmácia, especialidade em  

Farmácia Hospitalar e Clínica 

Inscrição Candidato 
Análise  

Currículo 
Entrevista 
 Etapa 1 

Entrevista 
 Etapa 2 

Nota 
 

Final 
Classificação 

 

329053 

 

Natalia Arisa Nakamura Lima 

 

19 

 

17 

 

23 

 

59 

 
1º lugar 

329274 

Ingrid Andresa Fernandes 

Costa 

 

02 27 27 56 2º lugar 

 

329079 

 

Samoara Giacometti 

 
9 11 14 34 Desclassificada 

 


